
REQUERIMENTO Nº           , de 2016 

 

  

Requeiro, nos termos dos artigos 218 e 221 do Regimento Interno, que 

seja consignado nos anais do Senado Voto de Pesar pelo falecimento do 

empresário Manoel Jorge Vieira Colares. 

Requeiro, ainda que este voto seja encaminhado à: 

 

 Família do Sr. Jorge Vieira Colares; 

 Câmara de Dirigentes Lojistas; 

 Sindicato dos Lojistas do Comércio de Belém;  

 Federação do Comércio do Estado do Pará; 

 Inserção em ata de VOTO DE PROFUNDO PESAR pelo falecimento. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Faleceu na última sexta-feira, 19, aos 85 anos, o empresário e ex-vereador de 

Belém, Manoel Jorge Vieira Colares.  

Nascido em Maranguape, no Ceará, Colares foi um grande líder do segmento 

empresarial paraense, tendo sua atuação reconhecida ao ser agraciado com os títulos 

de Cidadão de Belém e Cidadão do Pará.  

Nos idos da década de 60, Colares articulou os empresários do segmento 

varejista de Belém, sendo um dos responsáveis pela criação da Câmara de Dirigentes 

Lojistas de Belém (CDL). Com um olhar empreendedor e o foco no crescimento 

econômico do Estado, Colares despontou frente às principais entidades ligadas ao 

comércio. Foi membro da Confederação Nacional do Comércio (CNC), do Conselho 

Nacional do Serviço Social do Comércio (Sesc) e da Comissão de Enquadramento e 

Registro Sindical do Comércio (Cersc). 
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Ultimamente, Colares emprestava todo seu dinamismo ao Sindicato dos 

Lojistas do Comércio de Belém (Sindilojas), entidade magistralmente presidida pelo 

empresário, e à Federação do Comércio do Estado do Pará (Fecomércio), onde 

ocupava o cargo de vice-presidente.  

Liderando uma das maiores forças da economia paraense, Colares teve sua 

atuação reconhecida em vida, somando em seu vasto currículo o recebimento de mais 

de 30 títulos em reconhecimento pelos trabalhos em prol do fortalecimento sindical 

paraense e brasileiro. Dentre as honrarias consagradas a Colares, destaco o Mérito 

Registro do Comércio, outorgado pela Junta Comercial do Estado do Pará. 

Manoel Jorge Vieira Colares deixou viúva Alice Colares e os filhos Joy, Beto 

e Alex Colares. 

 

 

 

Sala das Sessões em                    de 2016. 

 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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